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PROJETO DE LEI 01-00275/2016 do Vereador Calvo (PDT) 
"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA INSTALAÇÃO DE RADARES, FISCALIZADORES 

ELETRÔNICOS E/OU AFERIDORES DE VELOCIDADES A MENOS DE 200 METROS DO 
INÍCIO DA FAIXA DE MUDANÇA DE VELOCIDADE. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido a distância mínima de 200 (duzentos) metros para a 
instalação de radares, fiscalizadores eletrônicos e/ou aferidores de velocidade, contados do 
início da faixa de mudança de velocidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das sessões, 24 de maio de 2016. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/06/2016, p. 70 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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